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i.1 – 100% em favor de aNa ViToria dE SoUZa SaNTa roSa, na con-
dição de filha menor, no valor de R$ 5.600,30 (cinco mil, seiscentos reais 
e trinta centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso 
ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei com-
plementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 
49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decre-
to-lei nº 667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 
da lei federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, 
e com efeitos financeiros especificados no item III.
ii- a partir de 06/10/2021, o benefício será rateado com a beneficiária 
PriScila dE SoUZa SaNTa roSa, conforme cotas e valores assim dis-
tribuídos:
ii.1 – 50% em favor de PriScila dE SoUZa SaNTa roSa, na condição de 
cônjuge, no valor de r$ 2.800,15 (dois mil, oitocentos  reais e quinze cen-
tavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso 
X, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 31, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
ii.2 – 50% em favor de aNa ViToria dE SoUZa SaNTa roSa, na condição 
de filha menor, no valor de R$ 2.800,15 (dois mil, oitocentos reais e quinze 
centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso ii, 14, 
inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 30, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará.
Perfazendo o total de r$ 5.600,30 (cinco mil, seiscentos reais e trinta cen-
tavos), provenientes do óbito do ex-segurado afonso Meireles Santa rosa, 
pertencente ao quadro de inativos da Polícia Militar do Estado do Pará – PM/
Pa, onde ocupou a graduação de 3º Sargento/PM, mat. nº 50376460/1, 
falecido em 04/01/2021.
iii- a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito para a beneficiária ANA VI-
TÓRIA DE SOUZA SANTA ROSA. Quanto a beneficiária PRISCILA DE SOUZA 
SANTA ROSA, os efeitos financeiros retroagirão à data do cancelamento da 
pensão que recebia junto ao iNSS (06/10/2021), em acato ao art. 31 da 
lc 039/2002, respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à 
época da retroação e compensando-se eventuais valores pagos a maior até 
a concessão do benefício, conforme determina o § 4º do art. 75 da lei nº 
5.251/1985, acrescido pela lei nº 6.049/1997.
iV- os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c art. 45, §10 da constituição Estadual/1989, com 
redação da Emenda constitucional Estadual nº 15/1999, c/c e art. 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 110/2016.
V – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será 
revertida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto 
na redação originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 
39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 722893
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.178 de 28 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/499180 E 2021/994973.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$ 6.651,05 (Seis mil, seiscentos 
e cinquenta e um reais e cinco centavos), em favor de lEila dE aNdradE 
GoNÇalVES, na condição de companheira do ex-segurado admilson Hen-
rique da Silva, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Es-
tado do Pará – PM/Pa, na graduação de 1º Sargento, mat. nº 3353389/1, 
falecido em 27/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 722906

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria Ps Nº 3.186 de 28 de oUtUBro de 2021

dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/295006.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o benefí-
cio de pensão por morte, no valor de r$ 3.470,68 (três mil quatrocentos e 
setenta reais e sessenta e oito centavos), em favor de BENEdiTa liSBoa 
doS SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado antonio raimundo 
Silva dos Santos, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do 
Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Soldado/PM, mat. nº 3375633/1, 
falecido em 23/02/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 722911
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.173 de 28 de oUtUBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/549499.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei fe-
deral nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, c/c o arti-
go 20, §4º da lei nº 8.742/1993, o benefício de pensão por morte, no valor 
de r$ 5.621,06 (cinco mil, seiscentos e vinte  e um reais e seis centavos), 
em favor de aNGElica PErEira dE araUJo, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Manoel ferreira de araujo, pertencente ao quadro de inativos 
da Polícia Militar do Estado do Pará- PM/Pa, na graduação de Soldado/PM, 
matrícula n° 33977001/1, falecido em 13/06/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir e 01/11/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo a data de cancelamento do Benefício de 
Prestação continuada que a interessada recebia do iNSS (13/08/2021), 
em acato ao art. 20, §4º da lei nº 8.742/1993, compensando-se eventuais 
valores pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o 
§ 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 722921
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 3.179 de 28 de oUtUBro de 2021
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/98480 E 2021/1080730.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, art. 33, 
§7º, da constituição do Estado do Pará, com redação dada pela Emenda 
constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art.201, §2º da constituição fe-
deral/1988 e Súmulas Vinculantes 15 e 16 do STf, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$ 1.100,00 (Hum mil e cem reais), em favor de 
MiraNor TaVarES MEirElES, na condição de companheiro da ex-segu-
rada Maria de lourdes araujo da Silva, pertencente ao quadro de inativos 
do Hospital dos Servidores do Estado – HSE, atualmente Hospital ophir 
loyola – Hol, onde ocupou o cargo de auxiliar de lavanderia, matrícula nº 
3256790/1, falecido em 25/11/2020.


